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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Tese 

 

STF publicou acórdão de mérito favorável à recusa de 

transfusão de sangue por Testemunhas de Jeová 

(Temas relacionados 1069 e 952 )* 

 

Direito Administrativo | Saúde 

 

Tema 1069 - STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 1º, inciso III; 5º, caput e incisos II, VI e VIII; e 196 da Constituição Federal, o direito 

de autodeterminação dos testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento médico 

realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 

 

Tese Firmada: 1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-

se a se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de 

saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e 
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esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de 

vontade.  

 

2. É possível a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema 

público de saúde, com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida 

excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe 

médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 

paciente. 

 

Leading Case: RE 1212272 

Data do julgamento de mérito: 25/09/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 26/11/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Tema 952 - STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade, a possibilidade de o direito à 

liberdade religiosa, assegurado no inc. VI do art. 5º da Constituição da República, justificar 

o custeio de tratamento médico indisponível na rede pública. 

 

Tese Firmada: 1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de 

recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia 

individual e na liberdade religiosa.  

 

2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos 

procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se 

necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio. 

 

Leading Case: RE 979742 

Data do julgamento de mérito: 25/09/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 26/11/2024 

 

Leia as informações no site 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5703626
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1069
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1069
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15372337352&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15372337352&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006128
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=952


   

 

 

Íntegra do Acórdão 

 

*Os Temas relacionados 1069 e 952 foram divulgados no Boletim SEDIF 100, publicado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ em 27/09/2024 

 

STF julga ações contra normas do Marco Civil da Internet (Tema 987)* 

 

Estão na pauta do Supremo Tribunal Federal (STF) do dia 27/11 quatro processos que 

questionam regras do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014). Os processos foram 

objeto de audiência pública, em que representantes do Executivo, do Legislativo, de 

plataformas de hospedagem de sites e de entidades da sociedade civil puderam 

apresentar suas visões sobre os temas e oferecer subsídios técnicos para a decisão a ser 

tomada pelo STF. 

 

Responsabilidade civil e decisão judicial 

 

No Recurso Extraordinário (RE) 1037396 (Tema 987 da repercussão geral), a discussão é 

sobre a constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet. O dispositivo exige 

ordem judicial prévia e específica de exclusão de conteúdo para a responsabilização civil 

de provedores de internet, websites e gestores de redes sociais por danos decorrentes de 

atos ilícitos praticados por terceiros. 

 

Autor do recurso, o Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. questiona decisão da 

Segunda Turma Recursal Cível do Colégio Recursal de Piracicaba (SP) que condenou a 

rede social a excluir o perfil falso de uma pessoa que entrou com ação na Justiça e a 

pagar indenização por danos morais. Para a Justiça paulista, condicionar a 

responsabilização da empresa a uma medida judicial prévia fere o direito básico de 

reparação de danos patrimoniais e morais. 

 

O recurso é relatado pelo ministro Dias Toffoli. 

 

Retirada de conteúdo ofensivo sem decisão judicial 

 

O RE 1057258 (Tema 533), apresentado pela Google Brasil Internet S.A., discute se a 

empresa que hospeda sites na internet tem o dever de fiscalizar o conteúdo publicado e de 

retirá-lo do ar quando considerado ofensivo, sem necessidade de intervenção do 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15372337328&ext=.pdf
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif100
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Judiciário. A empresa argumenta que esse tipo de fiscalização seria impossível e 

configuraria censura prévia por empresa privada. O relator é o ministro Luiz Fux. 

 

Quebra de sigilo em aplicativos de mensagens 

 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 403 e na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5527, o tema é a possibilidade de suspensão dos serviços 

de mensagens, como o WhatsApp, pelo suposto descumprimento de ordens judiciais que 

determinem a quebra de sigilo das comunicações. O julgamento começou em maio de 

2020 e foi suspenso por pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes. 

 

Bloqueio do WhatsApp 

 

Na ADPF 403, o partido Cidadania questiona a validade de decisões judiciais que 

determinaram o bloqueio do WhatsApp. Para o ministro Edson Fachin (relator), o sigilo das 

comunicações, inclusive pela internet, é uma garantia constitucional. Dessa forma, não é 

possível interpretar as normas do Marco Civil para que seja dado acesso ao conteúdo de 

mensagens criptografadas ponta-a-ponta. Ele foi acompanhado pela ministra Rosa Weber 

(aposentada). 

 

Na ADI 5527, relatada pela ministra Rosa Weber, o Partido da República (atual Partido 

Liberal) questiona a validade de dispositivos do Marco Civil que têm fundamentado 

decisões judiciais de suspensão dos serviços de mensagens. Para a ministra, o conteúdo 

das comunicações privadas só pode ser disponibilizado mediante ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer e unicamente para fins de investigação criminal 

ou instrução processual penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O reconhecimento de repercussão geral sobre o Tema 987 foi divulgado no Boletim 

SEDIF 85, publicado no Portal do Conhecimento do TJRJ em 23/08/2024 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo  

 

Afetação 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/entenda-stf-julga-acoes-contra-normas-do-marco-civil-da-internet/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif85
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif85
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Repetitivo discute reconhecimento de prescrição intercorrente em 

processo administrativo de estados e municípios (Tema 1294)* 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 2.002.589 e 2.137.071, de relatoria do ministro Afrânio Vilela, para julgamento 

sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.294 na base de dados do 

STJ, é "definir se, na falta de previsão em lei específica nos estados e municípios, o 

Decreto 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição intercorrente no 

processo administrativo". 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos individuais e coletivos que 

tratem da matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou agravo 

em recurso especial, em tramitação na segunda instância ou no STJ. 

 

Para o relator, a tese a ser fixada vai contribuir para o fortalecimento do sistema de 

precedentes, uma vez que há divergência entre os tribunais locais e os julgados do STJ 

sobre essa questão jurídica. 

 

Ao citar alguns precedentes, o ministro Afrânio Vilela observou que a orientação do STJ é 

no sentido de que "o artigo 1º do Decreto 20.910/1932 regula somente a prescrição 

quinquenal, não havendo previsão acerca de prescrição intercorrente, prevista apenas na 

Lei 9.873/1999, que não se aplica às ações administrativas punitivas desenvolvidas por 

estados e municípios, em virtude da limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal". 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1294 foi divulgado no Boletim SEDIF 121, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 21/11/2024 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/26112024-Repetitivo-discute-reconhecimento-de-prescricao-intercorrente-em-processo-administrativo-de-estados-e-municipios.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif121
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre Decisões de Inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu os Avisos 

de nºs 377 a 383, comunicando sobre as decisões proferidas em ações de Representação 

de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial deste tribunal. 

 

Os referidos avisos foram publicados no Diário da Justiça Eletrônico, garantindo o acesso 

às decisões tomadas. Para acessar a íntegra de todos os atos, clique no link a seguir: 

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 377 a 383/2024 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

STF suspende lei do RJ sobre transporte de animais em cabines de 

aviões 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu lei do Estado 

do Rio de Janeiro que obriga as companhias aéreas brasileiras a fornecer transporte 

gratuito de animais de suporte emocional ou de serviço na cabine das aeronaves em rotas 

nacionais que tenham como origem ou destino o estado. 

 

A decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7754 e será submetida 

a referendo do Plenário. A Lei estadual 10.489/2024, que entraria em vigor na próxima 

sexta-feira (29), é questionada no Supremo pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT). 

 

Política nacional 

 

Na decisão liminar, o ministro André Mendonça ressaltou que a Constituição Federal é 

clara ao fixar que é privativa da União a competência para legislar sobre direito 

aeronáutico, diretrizes da política nacional de transportes, navegação aérea e transportes. 

 

Segundo o ministro, foi estabelecido em lei federal que compete à Agência Nacional de 

Aviação Civil (Anac) regular e fiscalizar a operação de serviços aéreos no país. Dentro 

dessa competência regulatória, uma resolução e uma portaria da Anac regulam o 

transporte aéreo de animais, inclusive os de assistência emocional e de serviço, nas 

cabines das aeronaves. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/representacoesdeinconstitucionalidades27112024
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/representacoesdeinconstitucionalidades27112024


   

 

Tendo em vista a proximidade da entrada em vigor da lei, o ministro considerou prudente 

suspender seus efeitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF cassa decisão que suspendeu programa de escolas cívico-militares 

em São Paulo 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, cassou nesta terça-feira (26) a 

decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que suspendeu, em caráter liminar 

(provisório), a lei que instituiu o modelo de escola cívico-militar no estado. 

 

A decisão atendeu a um pedido do governo do Estado de São Paulo na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7662 e será levada a referendo do Plenário do STF 

 

Ao avaliar o caso, o ministro Gilmar Mendes considerou que o Tribunal de Justiça de São 

Paulo invadiu a competência do STF ao suspender o modelo. Isso ocorreu porque a Lei 

Complementar 1.398/2024, que instituiu as escolas cívico-militares, também é questionada 

no Supremo nas ADIs 7662 e 7675. Por essa razão, a ação em tramitação na Justiça local 

deveria estar suspensa até o julgamento de mérito pelo STF, conforme jurisprudência 

consolidada da Corte. 

 

Além disso, o relator apontou que o TJ-SP tinha ciência das ações em tramitação no 

Supremo e, mesmo assim, proferiu a decisão, demonstrando interferência direta na 

jurisdição da Corte. Para o ministro, permitir essa atitude levaria ao esvaziamento da 

competência do STF. “Estaríamos a permitir que um órgão jurisdicionalmente inferior a 

esta Corte frustrasse as competências próprias do STF”, afirmou. 

 

O ministro Gilmar Mendes ressaltou ainda que sua decisão não envolve o mérito do 

debate sobre a constitucionalidade do modelo das escolas cívico-militares. Este 

julgamento será feito em momento oportuno. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Associação pede uso exclusivo de nome social para pessoas trans 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-lei-do-rio-de-janeiro-sobre-transporte-de-animais-em-cabines-de-avioes/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-cassa-decisao-que-suspendeu-programa-de-escolas-civico-militares-em-sao-paulo/


   

 

Instituição alega que exigência de nome civil gera discriminação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF garante regime de precatórios para dívidas do metrô de Fortaleza 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o pagamento das dívidas 

da Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos (Metrofor) devem seguir o regime 

de precatórios e, portanto, suas contas não podem ser bloqueadas por ordem judicial. 

 

Na sessão virtual encerrada em 18/11, o Supremo julgou a Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 1145 e reafirmou o entendimento de que estatais que 

atuam em regime de monopólio natural, sem competir no mercado e sem distribuir lucros, 

devem ser tratadas como extensão da administração pública. 

 

Em decisão liminar referendada pelo plenário em maio deste ano, o relator da ação, 

ministro Luiz Fux, havia determinado a suspensão todas as ordens judiciais de bloqueio de 

valores da estatal cearense, reconhecendo sua natureza de prestadora de serviço público 

essencial e o risco de descontinuidade da prestação dos serviços à população. 

 

A ação, de autoria do governo do Ceará, questionava decisões da Justiça Estadual e da 

Justiça do Trabalho que autorizaram a penhora de recursos do metrô de Fortaleza para 

pagamento de dívidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Associação questiona lei de Campos dos Goytacazes (RJ) que restringe 

abordagem de questões de gênero nas escolas 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-pede-uso-exclusivo-de-nome-social-para-pessoas-trans/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-garante-regime-de-precatorios-para-dividas-do-metro-de-fortaleza/


   

 

 

A entidade argumenta que a norma censura a liberdade de expressão e de ensino. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Terceira Câmara de Direito Público 

0812036-32.2023.8.19.0066 

Relator designado: Des. Rogério de Oliveira Souza 

j..13.08.2024   p. 22.11.2024 

 

Apelação Cível. Mandado de Segurança. Suspensão do direito de dirigir. Vício da 

notificação da imposição da pena. Sentença que concedeu a segurança do pedido 

alternativo. Prazo transcorrido. Multa paga. Aprovação no curso de reciclagem. 

Cumprimento integral da pena e requisitos legais. Inexistência de óbice à concessão a 

segurança do pedido principal. Provimento do recurso.  

 

Impetrante/Apelante que foi autuado por se recusar a realizar o teste de alcoolemia, 

sendo-lhe imposta a pena de suspensão de direito de dirigir por doze meses, o pagamento 

de multa e a realização de curso de reciclagem (art. 165 - A, do CTB). Pretensão de que 

seja reconhecido direito líquido e certo de ter devolvida a CNH, considerando cumprida de 

forma integral a penalidade constante na notificação enviada pelo DETRAN-RJ e dos 

demais requisitos previstos em lei e, alternativamente, a concessão de novo prazo para 

apresentação de recurso a JARI. Sentença que concedeu a segurança do pedido 

alternativo formulado. Notificação de imposição da pena que contém vício quanto ao prazo 

de suspensão, tendo constado 01 (mês) no lugar de 12 (doze) meses. Evidente 

cerceamento de defesa. Irresignação do Apelante, sustentando, além do vício da 

notificação, a inexistência de óbice para a concessão da segurança em relação ao pedido 

principal. Multa que foi paga e aprovação no curso de reciclagem. Transcurso do prazo de 

12 (doze) meses de suspensão. Cumprimento integral da pena e requisitos legais que 

enseja o direito líquido e certo.  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-questiona-lei-de-campos-dos-goytacazes-rj-que-restringe-abordagem-de-questoes-de-genero-nas-escolas/
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0812036-32.2023.8.19.0066


   

 

Conhecimento e provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Segunda Câmara de Direito Privado  

0818771-79.2023.8.19.0002 

Relator: Des. Cleber Ghelfenstein 

j.14/11/2024   p. 22/11/2024  

 

Consumidor. Ação Indenizatória por danos materiais e morais. Alegação de falha na 

prestação do serviço de transporte por aplicativo (UBER).  

 

A parte autora sustenta que, durante uma viagem realizada através do aplicativo da parte 

ré, foi surpreendida por homens armados. Afirma que, em razão da conduta do motorista, 

que discutiu com os marginais, uma arma de fogo foi direcionada para a cabeça de sua 

filha, portadora de TEA - Transtorno do Espectro Autista. Informa que ao deixar o veículo, 

esqueceu o celular. Sentença de improcedência. Apelo da parte autora requerendo a 

reforma da sentença e a procedência dos pedidos. Em contrarrazões a ré argui sua 

ilegitimidade passiva. Preliminar afastada. Desprovimento do recurso. Em que pese ser 

aplicado ao caso o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, com todos seus 

consectários legais, uma vez que o réu, nitidamente, insere-se no conceito de fornecedor, 

consagrado no art. 3º, caput, da Lei 8.078/90, há que se ressaltar que o consagrado 

princípio da inversão do ônus da prova, disposto no artigo 6º, VIII, do CDC, não exime o 

consumidor da comprovação mínima dos fatos que compõem o direito pleiteado, conforme 

o disposto no verbete nº 330 da súmula de jurisprudência predominante deste E. Tribunal. 

no caso dos autos, apesar de haver a comprovação de utilização dos serviços por meio do 

aplicativo da demandada, não há como confirmar que o aparelho celular da autora 

efetivamente foi deixado dentro do veículo. A autora anexou o registro de viagem e a 

reclamação junto a empresa ré, bem como prints de rastreamento do aparelho, constando 

a localização como “desconhecido”. A inversão do ônus da prova não se mostra plausível 

nesse caso, já que transfere à ré a o ônus de produzir prova negativa de que o telefone da 

autora não foi esquecido no veículo do motorista cadastrado na plataforma. Ademais, o 

contrato celebrado entre as partes é de transporte de pessoas, não abrangendo objetos 

eventualmente transportados pelo passageiro, a quem cabe a guarda e vigilância de seus 

bens durante todo o trajeto. Portanto, sem a assunção do dever de guarda e depósito dos 

bens da demandante, não há falar em falha na prestação do serviço. No tocante à 

violência que a autora alega ter sofrido, releva notar que a ação de criminosos é risco não 

compreendido na natureza do negócio, tampouco se insere a atividade da empresa 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BDCFAB1A5523412F609C84AADD636E33C51803621C28&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0818771-79.2023.8.19.0002


   

 

(conectar motoristas e passageiros por meio de aplicativo de telefone celular), 

enquadrando-se o assalto como fato imprevisível e que representa fortuito externo 

praticado exclusivamente por terceiros, sem que tenha a ré concorrido de qualquer forma 

para atuação destes, o que afasta o dever de indenizar, nos termos do artigo 393 do 

Código Civil. O Superior Tribunal de Justiça entende que o roubo, mediante uso de arma 

de fogo, em regra, é fato de terceiro equiparável à força maior ou fortuito externo, e que 

exclui o dever de indenizar, mesmo no sistema de responsabilidade civil objetiva, por 

danos ao consumidor. Ausência de requisitos mínimos que demonstrem eventual falha na 

prestação dos serviços da parte ré. A responsabilidade objetiva da empresa ré não 

exonera o consumidor de demonstrar, minimamente, a falha alegada. Impossível imputar à 

ré a responsabilidade por fato de terceiro. Improcedência dos pedidos que se impõe. 

Manutenção da sentença. Entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e deste E. 

Tribunal acerca do tema.  

 

Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO 

 

Mulher é condenada por venda de ingressos falsos 

 

A 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio manteve a decisão de 1º grau, que 

condenou ré, ora apelante, pelo crime de estelionato e fixou a pena em 1 ano de reclusão, 

em regime aberto, e ao pagamento de 10 dias-multa. 

 

No caso, a vítima teria entrado em contato com a apelante, por meio do WhatsApp, após 

visualizar nas redes sociais uma oferta de ingressos para o “Reveillon do Azur”, para 

negociar a compra das entradas. A ré, ora apelante, indicou os dados bancários e o e-mail 

de sua irmã para a realização do negócio, aplicando o golpe na vítima ao vender 3 

ingressos falsos, pelo valor total de RS 1.800, encaminhando-os por e-mail à autora. A 

vítima só soube do ocorrido quando chegou no evento e foi impedida de entrar, ante a 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BC65F09CF9306123266C0BF9682DDF12C51803555430&USER=


   

 

ausência de autenticidade dos ingressos. Em juízo, a apelante admitiu a prática delitiva, 

mas disse que agiu sob coação moral do corréu, então seu companheiro, que detinha 

ingressos editáveis de vários eventos e compartilhou os dados com a denunciada. O 

processo foi desmembrado em relação ao corréu. 

 

Segundo a relatora, desembargadora Marcia Perrini Bodart, a materialidade está 

comprovada, não restando evidenciada qualquer pressão ou ameaça do corréu para que a 

apelante praticasse o estelionato, que agiu livremente para obter vantagem financeira 

ilícita. Para a magistrada, não restou demonstrado que a apelante praticou o crime sob 

coação a que podia resistir, em cumprimento de ordem de autoridade superior ou sob a 

influência de violenta emoção provocada por ato injusto da vítima. Destacou a 

desembargadora que, sobre o pedido do recurso da defesa para diminuição da pena em 

razão da confissão, esta já havia sido reconhecida na sentença de 1º grau. Concluiu por 

fim, em manter a sentença, desprovendo o recurso defensivo, no que foi acompanhada 

pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 11/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

 

TJRJ terá quatro novas câmaras 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém decisão que determinou cumprimento da pena de Robinho 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou pedidos da defesa do ex-

jogador de futebol Robson de Souza (Robinho) e manteve a decisão do Superior Tribunal 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2024000011&Version=1.2.0.30
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403158169
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403151778


   

 

de Justiça (STJ) que determinou o cumprimento da pena imposta a ele pelo crime de 

estupro. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada no dia 26/11. 

 

Robinho foi condenado pela Justiça italiana a nove anos de prisão pelo crime, ocorrido em 

2013. Em março deste ano, o STJ homologou a sentença estrangeira, autorizando a 

transferência do cumprimento da pena para o Brasil e determinando seu início imediato. 

 

Contra essa decisão, foram apresentados os Habeas Corpus (HCs) 239162 e 239238, 

alegando que a prisão só poderia ser determinada após o fim do prazo para recursos 

(trânsito em julgado). A defesa também sustentou que a Constituição proíbe que o Brasil 

extradite seus cidadãos e, portanto, não seria possível que uma pena estabelecida por 

sentença estrangeira seja executada no país, como prevê a Lei de Migração (Lei 

13.445/2017). Também foi alegado que a lei, de 2017, não poderia retroagir a um crime 

ocorrido em 2013. 

 

Em março deste ano, o ministro Luiz Fux (relator) negou a concessão de liminar. 

 

Mérito 

 

Ao analisar o mérito dos HCs, Fux afirmou que os requisitos para o cumprimento da pena 

exigidos pela legislação brasileira foram cumpridos, pois desde 2022 já não havia mais 

possibilidade de recursos na Justiça italiana contra a condenação. 

 

Em relação à transferência da execução da pena, o ministro observou que essa solução, 

prevista em diversos acordos internacionais assinados pelo Brasil, não se confunde com a 

extradição, pois não prevê a entrega de brasileiro nato para outro país. 

 

Segundo Fux, essa sistemática autoriza a homologação da pena imposta por crime 

praticado no país requerente, desde que respeitados o devido processo legal, a ampla 

defesa e o contraditório no processo original. O procedimento evita que a pessoa seja 

processada duas vezes pelo mesmo fato, o que é vedado pelo Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos da ONU. 

 

Em relação à alegação de que a regra não poderia se aplicar a fatos anteriores à lei que 

previu esse instrumento, Fux destacou que norma não tem natureza efetivamente penal, o 

que impediria sua retroatividade. Ele explicou que a previsão não trata da pena em si, mas 

apenas da possibilidade de execução em local diferente daquele em que a sentença foi 

proferida. 



   

 

 

Ficaram vencidos os ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli. Eles consideram que a 

transferência de pena não poderia ser aplicada a fatos anteriores à edição da lei que criou 

a possibilidade. Consideram, ainda, que a prisão só poderia ocorrer depois de encerrado o 

prazo para apresentação de recursos contra a decisão do STJ que homologou a sentença 

italiana. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo envia investigação sobre tentativa de golpe de Estado à PGR 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), retirou o sigilo da 

investigação sobre tentativa de golpe de Estado e de abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito e determinou o encaminhamento do relatório final da Polícia 

Federal à Procuradoria-Geral da República (PGR). A decisão do ministro foi tomada na 

Petição (Pet) 12100. 

 

Em suas conclusões, a PF indiciou 37 pessoas e apontou a existência de grupo criminoso, 

com atuação por meio de núcleos, que teria adotado medidas para desacreditar o 

processo eleitoral, planejar e executar um golpe de Estado e abolir o Estado Democrático 

de Direito, “com a finalidade de manutenção e permanência de seu grupo no poder”. 

 

Ao encaminhar os autos à PGR, o ministrou explicou que, no sistema judicial brasileiro, o 

Ministério Público (MP) é o titular da ação penal nos crimes de ação penal pública (que é a 

hipótese no caso). Assim, compete ao MP, “exclusivamente, decidir pelo oferecimento de 

denúncia ou solicitação de arquivamento do inquérito ou peças de informação”. 

 

Em relação à publicidade dos autos, o ministro considerou que não há necessidade de 

manutenção do sigilo, uma vez que foi apresentado o relatório final e foram cumpridas 

todas medidas e diligências requeridas pela PF. 

 

Ele manteve, no entanto, o sigilo da Pet 11767, que trata do acordo de colaboração 

premiada do tenente-coronel e ex-ajudante de ordens da Presidência da República Mauro 

Cid. Nesse caso, a medida foi tomada em razão da existência de diligências em curso e 

outras em fase de deliberação. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-decisao-do-que-determinou-cumprimento-da-pena-de-robinho/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-envia-investigacao-sobre-tentativa-de-golpe-de-estado-a-pgr/


   

 

A pedido da PF, STF autoriza busca e apreensão para apurar esquema de 

venda de decisões 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), atendeu a pedido da 

Polícia Federal e autorizou ação de busca e apreensão em relação a servidores do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), desembargadores do Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (TJ-MT), advogados e empresários investigados por suposto envolvimento em 

esquema de venda de decisões e informações processuais privilegiadas. 

 

As decisões foram tomadas das Petições (PETs) 13222 e 13221. O ministro também 

determinou a prisão preventiva de um empresário que, segundo a investigação, seria o 

responsável por intermediar interesses criminosos entre advogados e servidores públicos. 

 

As investigações tiveram início a partir de mensagens encontradas no celular de um 

advogado morto em 2023, em Mato Grosso. A partir da análise do aparelho celular da 

vítima, a Corregedoria Nacional de Justiça instaurou reclamação disciplinar contra dois 

desembargadores do TJ-MT. Diante da revelação de possíveis ilicitudes cometidas por 

eles, foi instaurado inquérito policial. O inquérito aponta que os desembargadores 

recebiam vantagens financeiras indevidas para julgarem casos de acordo com os 

interesses do advogado. 

 

Durante as investigações, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) 

compartilhou com a Polícia Federal relatório de inteligência financeira contendo 

informações que poderiam apontar o envolvimento de pessoa detentora de foro por 

prerrogativa de função no Supremo. Com isso, os autos foram encaminhados ao STF. Não 

há, até o momento, elementos sobre o envolvimento de magistrados de tribunais 

superiores no caso. 

 

Em sua decisão, o ministro Cristiano Zanin afirmou que as provas produzidas trouxeram 

indícios concretos de materialidade e autoria de crimes, que demonstram a razoabilidade e 

a necessidade de realização da busca e apreensão em relação aos sujeitos identificados 

pela autoridade policial. 

 

Segundo o ministro, a análise do aparelho celular do advogado produziu amplo arcabouço 

de diálogos e conversações entre os sujeitos que, segundo o conjunto de hipóteses 

criminais trazidas, intermediavam as “espúrias negociações”. A seu ver, os diálogos e 

documentos colhidos pelos órgãos de investigação descortinaram um esquema de 

intermediação envolvendo empresários e servidores do Poder Judiciário. 



   

 

 

Outras determinações 

 

Além das ações de busca e apreensão, o ministro determinou o afastamento da função 

pública de dois desembargadores e um servidor do TJ-MT, proibição de contato, retenção 

dos passaportes, bloqueio de bens e valores e monitoramento eletrônico dos investigados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

É possível convalidar registro de imóvel feito enquanto pendente 

prenotação que perdeu efeitos pelo tempo 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) convalidou o registro de imóveis 

feito em nome de uma empresa imobiliária enquanto havia a prenotação das mesmas 

propriedades por outro registrador, em favor de um banco – e que perdeu seus efeitos pelo 

decurso do tempo. 

 

O processo teve origem quando uma incorporadora vendeu à empresa imobiliária uma 

área que seria desmembrada em vários lotes menores. Em 2011, a primeira transmitiu 

algumas quadras à segunda, por escritura. No entanto, dias antes, a incorporadora havia 

outorgado a um banco, também por escritura e a título de dação em pagamento, a 

propriedade de uma parte das quadras, entre elas algumas que também foram 

transmitidas à imobiliária. 

 

Em 10 de novembro de 2011, a instituição financeira protocolou o pedido de registro da 

escritura de dação em pagamento, e o título foi prenotado. O oficial do registro fez 

algumas exigências legais e deu o prazo de 30 dias para a validade da prenotação, após o 

qual cessariam seus efeitos jurídicos. A imobiliária, por sua vez, também ingressou com o 

pedido para registrar a escritura, que acabou sendo deferido quando estava em vigência a 

prenotação do banco. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/a-pedido-da-pf-stf-autoriza-busca-e-apreensao-para-apurar-esquema-de-venda-de-decisoes/


   

 

Dias após o fim do prazo de 30 dias, o banco requereu novamente o registro, que foi feito, 

resultando em uma superposição de registros. O caso foi ajuizado, e o Tribunal de Justiça 

do Ceará concluiu pela invalidade das matrículas da imobiliária, devido à inobservância do 

princípio da prioridade. 

 

Irregularidade formal e temporal do ato de registro 

 

Para o relator do caso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, contudo, ainda que tenha 

ocorrido erro do registrador, não foi adequada a solução encontrada pelo tribunal estadual. 

Segundo explicou, a instituição financeira não atendeu às exigências do oficial de registro, 

indicadas no pedido protocolado em 10 de novembro de 2011, cujos efeitos cessaram em 

10 de dezembro daquele ano. 

 

De acordo com o ministro, o oficial não deveria ter deferido, no dia 7 de dezembro de 2011 

– antes do término do prazo concedido ao banco –, o pedido de registro apresentado pela 

imobiliária em 30 de novembro. 

 

Contudo, o relator lembrou que a legislação não impede que o oficial receba, enquanto 

vigente a prenotação, outro requerimento de registro. "Em verdade, o texto legal admite 

expressamente o protocolo sucessivo de pedidos, ainda que constituam direitos reais 

contraditórios sobre o mesmo imóvel, todavia ressaltando a prioridade daquele prenotado 

sob número de ordem mais baixo", disse. 

 

Na avaliação do relator, o caso é de irregularidade formal e temporal do ato de registro, 

mas este pode ser convalidado na hipótese em que a prenotação perdeu seus efeitos 

posteriormente. 

 

Antonio Carlos Ferreira ponderou que, mesmo que se entendesse pela total invalidade do 

registro feito em favor da imobiliária, estaria repristinada a prenotação do seu título – com 

número de ordem inferior ao do banco. Após o término da vigência da prenotação do 

banco, observou, a imobiliária teria direito ao seu registro, com base no princípio da 

prioridade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma tranca inquérito que apurava suposta discriminação em 

show de comediante 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27112024-E-possivel-convalidar-registro-de-imovel-feito-enquanto-pendente-prenotacao-que-perdeu-efeitos-pelo-tempo.aspx


   

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que o 

animus jocandi (intenção de fazer uma brincadeira) em apresentações de stand-up 

comedy exclui o dolo específico de discriminação e, por isso, descaracteriza o crime 

previsto no artigo 88 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. O colegiado considerou que 

o contexto de um show de comédia é suficiente para presumir que a intenção do 

comediante seja apenas divertir ou satirizar, e não discriminar. 

 

Com esse entendimento, o colegiado determinou o trancamento do inquérito policial aberto 

para investigar um comediante pela suposta conduta de praticar, induzir ou incitar 

discriminação de pessoas em razão de sua deficiência. Durante uma apresentação de 

stand-up, o comediante havia feito uma piada envolvendo um cadeirante. 

 

A defesa do comediante impetrou habeas corpus argumentando que a conduta era atípica, 

por não haver dolo específico. Sustentou que cabe à sociedade e ao público de um 

espetáculo avaliar a piada ou o comediante, e que não é função de uma autoridade estatal 

exercer censura. Requereu, assim, o trancamento do inquérito, mas o Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) negou o pedido. 

 

Para o TJSP, seria prematuro tirar uma conclusão naquela fase das investigações, pois 

haveria a necessidade de apuração mais detalhada do caso, incluindo a oitiva de pessoas 

que assistiram à apresentação e a análise de uma eventual gravação da cena. 

 

Show de stand-up traz presunção do animus jocandi 

 

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, o 

encerramento prematuro da ação penal ou do inquérito policial é medida excepcional, 

admitido somente quando se comprovar, de forma inequívoca, a atipicidade da conduta, a 

inépcia da denúncia, a ausência absoluta de provas da materialidade do crime ou de 

indícios de autoria, ou ainda a presença de uma causa extintiva da punibilidade. 

 

O ministro ressaltou que o inquérito foi instaurado para apurar se o acusado, durante um 

show de comédia, ao contar uma piada sobre cadeirante, teria incorrido na conduta 

prevista no artigo 88 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

Para o magistrado, o contexto apresentado nos autos não evidencia o dolo específico de 

discriminação – ao contrário, sugere sua ausência. "O fato de se tratar de um show de 

stand up comedy já denota a presunção do animus jocandi, sendo necessário, portanto, 



   

 

elementos no mínimo sugestionadores do dolo específico de discriminação, para que seja 

possível instaurar um inquérito – o que não se verifica na presente hipótese", disse. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisão da Justiça brasileira que manda retirar conteúdo da internet pode 

ter efeitos internacionais 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, considerou 

possível atribuir efeitos extraterritoriais à decisão da Justiça brasileira que determina ao 

provedor de internet a retirada de conteúdo considerado ofensivo. Para o colegiado, 

embora a ordem para tornar o conteúdo indisponível seja baseada nas normas brasileiras, 

sua efetivação em outros países é um efeito natural do caráter transfronteiriço e global da 

internet. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento a recurso da empresa Google 

Brasil Internet contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, ampliando 

os efeitos da sentença de primeiro grau, determinou ao provedor que retirasse da rede, em 

nível global, certo conteúdo difamatório contra uma empresa, postado originalmente no 

YouTube. 

 

No recurso especial, o Google alegou, entre outras questões, que a atribuição de efeitos 

extraterritoriais à ordem judicial de remoção de conteúdo violaria a limitação da jurisdição 

brasileira e seria incompatível com os procedimentos específicos de cada país para 

validação das decisões judiciais estrangeiras. 

 

Segundo o provedor, o Judiciário brasileiro não poderia impor "censura" de discursos para 

além do território nacional, porque determinado conteúdo pode, ao mesmo tempo, ser 

considerado ofensivo pela legislação brasileira e ser aceito em outros países. 

 

Lei brasileira busca permitir efeitos extraterritoriais das ordens judiciais 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, citou precedentes de tribunais de diversos países ao 

comentar que a preocupação com a efetividade das decisões judiciais na proteção de 

vítimas de difamação na internet é um "fenômeno de jurisdição global", comparável ao 

próprio alcance da rede mundial de computadores. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27112024-Quinta-Turma-tranca-inquerito-que-apurava-suposta-discriminacao-em-show-de-comediante-.aspx


   

 

No âmbito do STJ, a relatora também apontou precedentes que, sobretudo em ações de 

natureza penal, entenderam não haver violação da soberania de país estrangeiro em 

situações como a quebra de sigilo e a ordem para fornecimento de mensagens de correio 

eletrônico. 

 

Também no direito civil – apontou a ministra –, o Marco Civil da Internet adotou 

mecanismos como a aplicação do direito brasileiro nos casos em que a coleta de dados 

ocorra em território nacional, ainda que o seu armazenamento ou tratamento se dê por 

meio de provedor sediado no exterior (artigo 11 da Lei 12.965/2024). 

 

"A intenção do legislador é, portanto, claro indicativo de permitir efeitos extraterritoriais de 

ordens judiciais de indisponibilidade proferidas pelos tribunais brasileiros, especialmente, 

quando o conteúdo infrator ainda está disponível fora dos limites territoriais tradicionais", 

afirmou. 

 

Empresa comprovou que conteúdo ainda estava disponível em outros países 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi observou que a empresa vítima do conteúdo ofensivo 

demonstrou que, apesar de a decisão judicial ter sido cumprida no Brasil, ainda era 

possível encontrar o material difamatório em países como a Colômbia e a Alemanha. 

 

Para a ministra, enquanto o Google não demonstrar a existência concreta de um conflito 

entre o direito brasileiro e o direito de país estrangeiro, "não cabe a este STJ emitir juízo 

de valor sobre violação de soberania de outros países de forma abstrata". 

 

"Provimentos jurisdicionais com efeitos globais nessas particulares circunstâncias estão 

presentes em outros continentes e evidenciam uma tendência mais proativa da 

comunidade judicial internacional em conferir maior efetividade à resolução de 

controvérsias que não mais se limitam aos conceitos tradicionais de territórios ou 

fronteiras", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo na separação obrigatória de bens, prêmio de loteria da viúva pode 

ser incluído na herança do falecido 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que o prêmio de loteria 

ganho por uma viúva – recebido quando o marido estava vivo – seja reconhecido como 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27112024-Decisao-da-Justica-brasileira-que-manda-retirar-conteudo-da-internet-pode-ter-efeitos-internacionais.aspx


   

 

patrimônio comum do casal e incluído na partilha da herança do falecido, ainda que o 

casamento tenha sido celebrado sob o regime de separação obrigatória de bens.  

 

Ao reafirmar a jurisprudência segundo a qual é desnecessário investigar a participação de 

cada cônjuge para a obtenção de bem adquirido por fato eventual, justamente porque se 

trata de patrimônio comum, o colegiado deu provimento ao recurso dos filhos do falecido 

para que eles tenham direito à partilha do prêmio de R$ 28,7 milhões recebido pela esposa 

do pai. 

 

O casal esteve em união estável, com comunhão parcial de bens, por 20 anos, e 

formalizou o matrimônio em 2002, no regime de separação obrigatória de bens, devido à 

idade, conforme determinação do artigo 258, parágrafo único, II, do Código Civil de 1916. 

 

Após a morte do pai, seus herdeiros ajuizaram ação contra a viúva para receber parte do 

valor da loteria, o que foi negado nas instâncias ordinárias, que concluíram pela 

incomunicabilidade do patrimônio adquirido por fato aleatório, ao fundamento de que a 

norma do artigo 1.660, II, do Código Civil de 2002 somente incidiria no regime da 

comunhão parcial de bens. 

 

Prêmio de loteria é bem comum do casal 

 

O relator do caso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, lembrou que a Quarta Turma, 

em julgamento sobre o mesmo tema, firmou o entendimento de que, mesmo na hipótese 

de separação obrigatória, "o prêmio de loteria é bem comum que ingressa na comunhão 

do casal sob a rubrica de 'bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de 

trabalho ou despesa anterior' (artigo 271, II, do CC/1916; artigo 1.660, II, do CC/2002)". 

 

"Ou seja, na interpretação desta corte superior, tratando-se de bem adquirido por fato 

eventual, o exame sobre a participação de ambos os cônjuges para sua obtenção (esforço 

comum) é desnecessário", destacou o ministro. 

 

Código Civil impõe separação total de bens ao idoso 

 

Segundo o relator, a previsão legal que impõe a separação de bens ao idoso (artigo 258, 

parágrafo único, II, do CC/1916; artigo 1.641, inciso II, do CC/2002) objetiva a preservação 

de seu patrimônio em vista de casamentos realizados por exclusivo interesse financeiro. 

 



   

 

O ministro observou que essa previsão já recebeu diversas críticas da doutrina, uma vez 

que afasta a autonomia privada e induz presunção de incapacidade do cônjuge 

sexagenário – atualmente, septuagenário – para decidir sobre o regime de bens de seu 

casamento e o destino de seu patrimônio. Por esse motivo, ressaltou, o Supremo Tribunal 

Federal (STF), no julgamento do Tema 1.236 da repercussão geral, fixou a tese de que 

essa norma pode ser afastada por vontade das partes. 

 

No caso em análise, o ministro observou que o casamento aconteceu após longo 

relacionamento em união estável. Para o relator, deve ser aplicado o artigo 1.660, II, do 

CC/2002, uma vez que não é razoável que a formalização do vínculo matrimonial torne 

mais rigoroso o regime de bens existente entre os cônjuges – os quais não manifestaram 

de forma expressa o interesse em disciplinar regime diverso da comunhão parcial de bens. 

 

Da mesma forma, destacou o ministro, é o entendimento firmado por juristas presentes na 

III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal e consolidado no Enunciado 

261. 

 

Leia a notícia no site 

 

Impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos não engloba 

dinheiro em conta bancária 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a 

impenhorabilidade dos bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia, 

estabelecida pela Lei 14.334/2022, não engloba os valores depositados em contas 

bancárias. Seguindo a jurisprudência da corte, o colegiado aplicou o entendimento de que 

as hipóteses de impenhorabilidade previstas em lei não podem ter interpretação extensiva. 

 

A turma julgadora negou provimento ao recurso especial interposto por um hospital 

filantrópico de Florianópolis contra o acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC) que autorizou o bloqueio – posteriormente convertido em penhora – de cerca de 

R$ 4 mil em suas contas, devido ao não pagamento de parcelas de um contrato firmado 

com empresa de tecnologia. 

 

O hospital argumentou que a quantia deveria ser desbloqueada porque a Lei 14.334/2022 

estabelece a impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de 

Misericórdia mantidas por instituições beneficentes. Contudo, o TJSC entendeu que a lei 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/26112024-Mesmo-na-separacao-obrigatoria-de-bens--premio-de-loteria-da-viuva-pode-ser-incluido-na-heranca-do-falecido.aspx


   

 

não impede a penhora dos ativos financeiros das entidades filantrópicas, pois não há 

previsão expressa nesse sentido. 

 

Ao STJ, o hospital alegou que os depósitos bancários estariam incluídos na proteção da 

lei, cujo objetivo é assegurar que o direito coletivo à saúde prevaleça sobre interesses 

particulares. 

 

Interpretação extensiva da norma acabaria por prejudicar as instituições 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator, destacou que o legislador, ao declarar 

impenhoráveis os imóveis, os equipamentos e o mobiliário dos hospitais filantrópicos e das 

santas casas, teve a clara intenção de assegurar a essas instituições os meios 

necessários para a continuidade do seu trabalho de assistência social e hospitalar. 

Segundo ele, isso justificaria interpretar a Lei 14.334/2022 de modo a estender a 

impenhorabilidade, por exemplo, para os veículos essenciais à atividade-fim, como 

caminhões e ambulâncias, pois, embora não mencionados expressamente na lei, eles 

podem ser abarcados na ideia de "equipamentos". 

 

Quanto aos recursos financeiros depositados em contas bancárias, Cueva comentou que 

eles também são indispensáveis para o trabalho das instituições filantrópicas. No entanto, 

esclareceu o ministro, o texto legal não menciona dinheiro em conta, e a jurisprudência do 

STJ entende que as normas sobre impenhorabilidade devem ser interpretadas de forma 

restritiva, uma vez que constituem exceção ao princípio da responsabilidade patrimonial. 

 

O magistrado apontou ainda que uma interpretação extensiva da lei, estendendo a 

impenhorabilidade para todos os bens, acabaria por inviabilizar qualquer execução contra 

as entidades e prejudicaria suas chances de obter crédito no mercado – o que é 

indispensável diante do fato de que as doações e os repasses de verbas públicas são 

frequentemente insuficientes para cobrir todas as despesas, sendo a dificuldade financeira 

enfrentada por essas instituições, inclusive, uma das razões para a edição da Lei 

14.334/2022. 

 

"Em que pese o importante papel desempenhado pelos hospitais filantrópicos e pelas 

Santas Casas de Misericórdia, de inegável interesse público e social, não é possível 

estender a impenhorabilidade de que trata a Lei 14.334/2022 para os depósitos bancários, 

ficando sempre ressalvada a possibilidade de estes estarem inseridos em outras hipóteses 

legais de impenhorabilidade", concluiu. 

 



   

 

Leia a notícia no site 
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